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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.382 (1)
ORIGEM : ADI - 4382 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : SANTA CATARINA
R E L AT O R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
R EQ T E . ( S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A DV . ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente a ação direta para
declarar a inconstitucionalidade da Lei 14.824/2009 do Estado de Santa Catarina, nos
termos do voto do Relator. Não participou, justificadamente, deste julgamento, o Ministro
Gilmar Mendes. Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello. Presidência do
Ministro Dias Toffoli. Plenário, 11.10.2018.

Ementa: CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA. LEI ESTADUAL 14.824/2009 DO
ESTADO DE SANTA CATARINA. ISENÇÃO DA TARIFA DE PEDÁGIO EM RODOVIAS FEDERAIS
DO ESTADO PARA VEÍCULOS EMPLACADOS EM MUNICÍPIOS DETERMINADOS. VIOLAÇÃO
AOS ARTS. 19, III, 37, XXI, E 175, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA.

1. Como corolário do princípio da isonomia posto em seu art. 5º, caput, a
Constituição Federal enuncia expressamente, no inciso III do art. 19, que é vedado à União,
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios criar distinções entre brasileiros ou
preferências entre si. A lei impugnada tem o claro propósito de conferir tratamento mais
favorável a veículos emplacados em Municípios catarinenses em que instaladas praças de
pedágio das rodovias federais BR-101 e BR-116, estando em desacordo com o art. 19, III,
do texto constitucional.

2. A lei catarinense interferiu em política tarifária de serviço explorado pela
União, em afronta ao pacto federativo e à competência da União para legislar sobre o
tema (art. 175, parágrafo único, da Constituição Federal). Precedentes desta CORTE.

3. Ao isentar determinados veículos do pagamento do pedágio em rodovias
federais, a lei catarinense afetou o equilíbrio econômico-financeiro de contratos de
concessão de exploração de rodovias federais, contrariando o art. 37, XXI, da Carta
Constitucional.

4. Ação direta conhecida e julgada procedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.016 (2)
ORIGEM : ADI - 5016 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : BA H I A
R E L AT O R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, confirmou a medida cautelar e julgou
procedente a ação direta para declarar a inconstitucionalidade dos arts. 18, § 5º, 19, VI,
21 e 46, XI, XVIII e XXI, todos da Lei 11.612/2009 do Estado da Bahia, com a redação
conferida pela Lei 12.377/2011, nos termos do voto do Relator. Não participaram,
justificadamente, deste julgamento, os Ministros Gilmar Mendes e Roberto Barroso.
Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello. Presidência do Ministro Dias Toffoli.
Plenário, 11.10.2018.

Ementa: CONSTITUCIONAL. FEDERALISMO E RESPEITO ÀS REGRAS DE
DISTRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA. VIOLAÇÃO À COMPETÊNCIA ADMINISTRATIVA EXCLUSIVA
DA UNIÃO (CF, ART. 21, XIX). AFRONTA AO ART. 225, §1º, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
E AO PRINCÍPIO DEMOCRÁTICO. CONFIRMAÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR. PROCEDÊNCIA.

1. As regras de distribuição de competências legislativas são alicerces do
federalismo e consagram a fórmula de divisão de centros de poder em um Estado de
Direito. Princípio da predominância do interesse.

2. Ao disciplinar regra de dispensa de outorga de direito de uso de recursos
hídricos, o art. 18, § 5º, da Lei 11.612/2009 do Estado da Bahia, com a redação dada pela
Lei 12.377/2011, usurpa a competência da União, prevista no art. 21, XIX, da Constituição
Federal, para definir critérios na matéria.

3. A dispensa de outorga de direito de uso de recursos hídricos para perfuração
de poços tubulares afronta a incumbência do poder público de controlar o emprego de
técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e
o meio ambiente (CF, art. 225, § 1º, V).

4. Os arts. 19, VI, e 46, XI, XVIII e XXI, da lei atacada dispensam a manifestação
prévia dos Comitês de Bacia Hidrográfica para a atuação do Conselho Estadual de Recursos
Hídricos - CONERH, o que reduz a participação da coletividade na gestão dos recursos
hídricos, contrariando o princípio democrático (CF, art. 1º). Da mesma maneira, o art. 21 da
lei impugnada suprime condicionantes à outorga preventiva de uso de recursos hídricos,
resultantes de participação popular. Ferimento ao princípio democrático e ao princípio da
vedação do retrocesso social.

5. Medida Cautelar confirmada. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada
procedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.307 (3)
ORIGEM : ADI - 5307 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente a ação direta para
declarar a inconstitucionalidade formal do art. 2º, VI e VII, da Lei Complementar
527/2010 do Estado de Santa Catarina, nos termos do voto do Relator. Não participou,
justificadamente, deste julgamento, o Ministro Gilmar Mendes. Ausente, justificadamente,
o Ministro Celso de Mello. Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário, 11.10.2018.

Ementa: CONSTITUCIONAL. FEDERALISMO E RESPEITO ÀS REGRAS DE DISTRIBUIÇÃO
DE COMPETÊNCIA. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DA UNIÃO. DIREITO DO TRABALHO. VIO L AÇ ÃO
AOS ARTIGOS 20, I, E 21, XXI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCONSTITUCIONALIDADE.

1. As regras de distribuição de competências legislativas são alicerces do
federalismo e consagram a fórmula de divisão de centros de poder em um Estado de Direito.

2. Os dispositivos legais em análise (art. 2º, VI e VII, da LC 527/2010 do Estado de Santa
Catarina), ao disciplinarem penalidades contra condutas discriminatórias praticadas em relações
de trabalho, invadem esfera de competência legislativa privativa da União (CF, art. 22, I).

3. Da mesma forma, a previsão de atribuição de sanções pelo Poder Público Estadual
no caso de infração aos dispositivos impugnados também contraria a competência exclusiva da
União para organizar, manter e executar a inspeção do trabalho (CF, art. 21, XXIV).

4. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.767 (4)
ORIGEM : 5767 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : C EA R Á
R E L AT O R : MIN. MARCO AURÉLIO
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, admitiu a ação direta de inconstitucionalidade
e julgou procedente o pedido nela veiculado para declarar a inconstitucionalidade do artigo 2º da
Emenda nº 59 à Constituição do Estado do Ceará, nos termos do voto do Relator. Ausentes,
justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Cármen Lúcia. Presidência do Ministro Dias Toffoli.
Plenário, 10.10.2018.

SUBSÍDIO - EX-GOVERNADOR. Conflita com a Constituição Federal norma a
prever a satisfação, a ex-governador, de subsídio.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 855, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre o reconhecimento de direito a
recursos associados às concessões de distribuição
incluídas pelo art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de
janeiro de 2013, altera a Lei nº 10.438, de 26 de
abril de 2002, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de Lei:

Art. 1º As concessões de distribuição de energia elétrica de que trata o § 1º-
A do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, que não tenham sido licitadas
na data de publicação desta Medida Provisória, receberão recursos da Conta de Reserva
Global de Reversão - RGR no valor de até R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais),
para pagamento de valores não reembolsados, entre 1º de julho de 2017 e a data de
transferência do controle acionário, por força das exigências de eficiência econômica e
energética e do limite de reembolso de que tratam o § 12 e o § 16 do art. 3º da Lei nº
12.111, de 9 de dezembro de 2009, mediante apuração dos valores pela Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, Gestora do fundo.

§ 1º Caberá à CCEE a execução das atividades necessárias para a
operacionalização do pagamento de que trata o caput, consoante o orçamento de
desembolso da RGR aprovado pela Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel e o termo
firmado com o novo concessionário, que será homologado pela Aneel.

§ 2º Na hipótese de insuficiência de recursos no fundo da RGR, fica autorizada
a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE a recolher recursos para a cobertura das
despesas de que trata o caput.

§ 3º O pagamento será feito em sessenta parcelas mensais, a partir da data
de assinatura do novo contrato de concessão, e será atualizado pela Taxa do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia - Selic ou pela taxa que vier a substituí-la.

Art. 2º Fica delegada à Aneel a assinatura de termo de compromisso, que
fixará carência de cinco anos para a aplicação de parâmetros de eficiência econômica e
energética e do limite de reembolso, previstos nos § 12 e § 16 do art. 3º da Lei nº
12.111, de 2009, para as concessões de distribuição de energia elétrica ainda não licitadas
nos termos do art. 8º da Lei nº 12.783, de 2013, na data de publicação desta Medida
Provisória, para garantir a viabilidade da prestação do serviço público de distribuição nas
áreas de concessão com níveis de perdas reais acima do nível regulatório e que recebam
recursos da Conta de Consumo de Combustíveis - CCC.
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Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE FONOAUDIOLOGIA
RESOLUÇÃO Nº 532, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018

"Dispõe sobre a regulamentação de normas para o
registro profissional no âmbito dos Conselhos
Regionais de Fonoaudiologia, e dá outras
providências."

O Conselho Federal de Fonoaudiologia - CFFa, no uso das atribuições que lhe
conferem a Lei nº 6.965/1981, o Decreto nº 87.218/1982 e o Regimento Interno;
Considerando a Lei nº 6.965, de 9 de dezembro de 1981, que dispõe sobre a
regulamentação da profissão de fonoaudiólogo e determina outras providências;
Considerando o Código de Ética da Fonoaudiologia; Considerando a Lei nº 5.553, de 6 de
dezembro de 1968, que dispõe sobre a apresentação e uso de documentos de identificação
pessoal; Considerando a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre os
registros públicos e dá outras providências; Considerando a Lei nº 6.206, de 7 de maio de
1975, que dá valor de documento de identidade às carteiras expedidas pelos órgãos
fiscalizadores de exercício profissional; Considerando o direito à cidadania e o princípio da
dignidade da pessoa humana, previstos no art. 1º, incisos I e III da Constituição Federal de
1988; Considerando o direito à igualdade de todos os cidadãos perante a lei, sem distinção
de qualquer natureza, previsto no art. 5º da Constituição Federal de 1988; Considerando o
Decreto Federal nº 8.727, de 28 de abril de 2016, que dispõe sobre o uso do nome social
e o reconhecimento da identidade de gênero de pessoas travestis e transexuais no âmbito
da administração pública federal direta, autárquica e fundacional; Considerando a Lei nº
13.444, de 11 de maio de 2017, que dispõe sobre a Identificação Civil Nacional (ICN);
Considerando a Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, que racionaliza atos e
procedimentos administrativos dos Poderes da União, dos estados, do Distrito Federal e
dos municípios e institui o Selo de Desburocratização e Simplificação; Considerando o
decidido pelo Plenário do CFFa na 1ª reunião da 162ª Sessão Plenária Ordinária, realizada
no dia 26 de outubro de 2018. resolve:

Art. 1º Estabelecer normas com o fim de regulamentar o registro profissional
no âmbito dos Conselhos Regionais de Fonoaudiologia. PARTE I - DO REGISTRO
PROFISSIONAL PRINCIPAL -

Art. 2º O registro profissional principal habilita ao exercício da atividade de
fonoaudiologia na jurisdição do Conselho Regional de inscrição, bem como ao exercício
eventual ou transitório da atividade em qualquer parte do território nacional.

Art. 3º Fica assegurado aos profissionais de qualquer identidade de gênero, nos
termos desta resolução, o direito à escolha de tratamento nominal a ser inserido na Cédula
de Identidade Profissional, bem como nos atos e procedimentos promovidos no âmbito do
Sistema de Conselhos de Fonoaudiologia.

Art. 4º O registro profissional principal deverá ser solicitado pessoalmente, via
correio ou pela internet, pelo fonoaudiólogo.

Art. 5º A solicitação do registro profissional principal será protocolada no
Conselho Regional de Fonoaudiologia e será constituída, obrigatoriamente, da seguinte
documentação: a) requerimento de registro de pessoa física e termo de ciência fornecidos
pelo Conselho Regional de Fonoaudiologia, devidamente preenchidos, sem rasuras e
assinados, conforme documento de identidade; b) 3 (três) fotografias 3x4 cm iguais,
recentes, com fundo branco, sem data, sem borda, sem marcas, sem óculos de sol ou grau,
sem chapéu ou adereços que dificultem a identificação do profissional, bem como camisa
regata, decotes ou trajes não condizentes com a dignidade da profissão; c) cópia do
diploma expedido por curso superior de Fonoaudiologia autorizado e reconhecido pelo
Ministério da Educação, ou cópia de certidão, certificado ou declaração de colação de grau
do curso de Fonoaudiologia; d) cópia da cédula de identidade (RG) ou outro documento
oficial de identificação, com foto, que conste o número completo da cédula; e) cópia da
certidão de nascimento, caso não conste a naturalidade no documento oficial de
identificação apresentado; f) cópia do CPF; g) cópia da certidão de casamento, divórcio,
separação ou averbação de alteração de nome; h) cópia do certificado de reservista; i)
certidão de regularidade eleitoral fornecida pela Justiça Eleitoral. § 1º Os documentos
aludidos nas alíneas "c" a "h" poderão ser apresentados pessoalmente na sede ou
delegacia do Conselho Regional de Fonoaudiologia, em cópias simples acompanhadas dos
originais para autenticação. § 2º Nos casos em que o profissional estiver impedido de
comparecer pessoalmente à sede ou às delegacias, deverá encaminhar os documentos
aludidos nas alíneas "c" a "h" devidamente autenticados. § 3º Nos casos em que não
conste a data de colação de grau no diploma, referido na alínea "c", o profissional deverá
apresentar a declaração da colação de grau. § 4º No caso em que o profissional desejar
que o nome social conste na cédula e carteira profissionais, deverá realizar a solicitação
por escrito, dirigida ao presidente do Conselho Regional de Fonoaudiologia. § 5º Havendo
pendência na documentação, o profissional será comunicado e informado de que terá o
prazo de até 30 (trinta) dias úteis para sanar a pendência, sob pena de indeferimento do
requerimento, e o processo será arquivado. § 6º Indeferido o processo, será o profissional
comunicado desse fato e deverá solicitar novo pedido de inscrição.

Art. 6º O Conselho Regional de Fonoaudiologia, para deferir um requerimento
de registro profissional do fonoaudiólogo, deverá pesquisar entre os demais Conselhos
Regionais de Fonoaudiologia se o requerente já possui registro. Parágrafo único. O
deferimento do registro profissional só será concedido após o requerente apresentar os
comprovantes de pagamento de taxa de inscrição, anuidade e taxa de emissão de
documentos, ou confirmação do pagamento por meio dos retornos bancários.

Art. 7º A primeira anuidade do registro profissional principal será proporcional
em duodécimos para o exercício e poderá ser dividida em até 5 (cinco) parcelas, desde que
nenhuma parcela tenha vencimento após dezembro do ano-exercício.

Art. 8º Após a entrega da documentação completa e a quitação das taxas e
anuidade do exercício vigente, serão concedidas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis,
a Carteira Profissional de Fonoaudiólogo e a Cédula de Identidade Profissional, com o
respectivo número de registro. § 1º O número de registro profissional principal, que será
apostado na Cédula de Identidade Profissional e na Carteira Profissional, deverá ser
precedido da sigla CRFa, espaço, seguido do número da região, hífen (-), seguido do
número. Exemplo: CRFa 2-1111. § 2º O fonoaudiólogo deve identificar o registro de
inscrição em seus atos, conforme previsto no § 1º deste artigo.

Art. 9º A Cédula de Identidade Profissional e a Carteira Profissional de
Fonoaudiólogo serão entregues ao profissional pelo Conselho Regional de Fonoaudiologia,
que deverá firmar sua assinatura e impressão digital. § 1º O Conselho Regional de
Fonoaudiologia deverá registrar na Carteira Profissional a seguinte informação: "Registro
concedido na data XX/XX/XXXX". § 2º A Cédula de Identidade Profissional e a Carteira
Profissional de Fonoaudiólogo poderão ser emitidas com as imagens digitalizadas da foto,
da digital e da assinatura do fonoaudiólogo, as quais serão captadas do requerimento de
registro. PARTE II - DO REGISTRO PROFISSIONAL SECUNDÁRIO -

Art. 10. Considera-se registro profissional secundário aquele outorgado ao
profissional que exercer suas atividades na jurisdição de outro Conselho Regional de
Fonoaudiologia, além daquele a que se encontre vinculado pelo registro profissional
principal.

Art. 11. O exercício profissional considerado não eventual, seja ele simultâneo,
temporário ou definitivo, em jurisdição distinta do Conselho Regional de registro principal
e ativo, implica a obrigatoriedade, por parte do profissional, de requerer o registro
secundário em cada Conselho Regional de Fonoaudiologia da jurisdição em que pretende
atuar. § 1º Entendem-se como não eventuais as atividades desempenhadas pelo
fonoaudiólogo, por período superior a 30 (trinta) dias por ano em jurisdição distinta do
Conselho Regional de registro principal e ativo. § 2º O fonoaudiólogo deverá requerer, em
até 7 (sete) dias úteis, após decorrido o prazo estabelecido no § 1º, o registro profissional
secundário ao Conselho Regional de Fonoaudiologia de registro principal e ativo. § 3º O
Conselho Regional de Fonoaudiologia de registro principal e ativo será responsável pelo
encaminhamento da cópia do processo do profissional ao Conselho Regional de
Fonoaudiologia no qual irá requerer o registro secundário.

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 503, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018 (*)

Dispõe sobre a alteração do art. 4º, caput, da
Resolução CJF n. 50, de 16 de março de 2009.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta no Processo n. CJF-PPN-2015/00054, ad referendum,
resolve:

Art. 1º O art. 4º, caput, da Resolução n. 50, de 16 de março de 2009,
republicada no Diário Oficial da União, de 14 de abril de 2009, Seção 1, p. 118, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º Será paga aos magistrados requisitados a diferença remuneratória, de
caráter temporário, correspondente à que é atribuída aos Juízes Auxiliares do Conselho
Nacional de Justiça." (NR)

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

(*)Republicada por ter saído no D.O.U., de 12/11/2018, Seção 1, página 127, com
incorreção no original.

RESOLUÇÃO Nº 504, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a exclusão do inciso III do parágrafo único
do art. 6º da Resolução n. CJF-RES-2018/00488, de 18
de junho de 2018.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta no Processo n. CJF-PPN-2018/00012, ad referendum,
resolve:

Art. 1º Excluir o inciso III do parágrafo único do art. 6º da Resolução n. CJF-R ES -
2018/00488, de 18 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 20 de junho de
2018, Seção 1, p. 60.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

CO R R EG E D O R I A - G E R A L
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS
ATO Nº 123, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

Nos termos do § 1º, art. 1º da Portaria CJF-PCG-2017/00009, de 30 de
junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 14 de julho de 2017, Seção I,
página 91, ficam as partes e os advogados dos processos abaixo indicados, que
tramitavam no Virtus, intimados de que os feitos passarão a tramitar eletronicamente
nesta Turma Nacional de Uniformização no sistema Eproc.

Os advogados, que eventualmente não estão cadastrados no Eproc, deverão
providenciar seu cadastramento na forma da citada portaria, tendo em vista que
doravante todas as intimações serão realizadas por meio eletrônico.

Endereço de acesso: http://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-
federal/turma-nacional-de-uniformizacao (banner Eproc)

Há tutorial de cadastramento na tela principal de acesso.
Processos Migrados do Virtus para o Eproc:
PROCESSO: 5069971-58.2012.4.04.7100
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A DV . :
REQUERIDO: JOSE VILMAR LOPES TORBES
PROC./ADV.: JULIANA MENEZES CASADO DUTRA - RS077135
PROCESSO: 5001720-15.2013.4.04.7112
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A DV . :
REQUERIDO: VALDIR LUIZ DA SILVA
PROC./ADV.: JULIANA MENEZES CASADO DUTRA - RS077135
PROCESSO: 0501702-02.2013.4.05.8500
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A DV . :
REQUERIDO: LUCIANA DORIA DE MEDEIROS CHAVES
PROC./ADV.: ISABELA FONSECA MEDINA - SE003480
PROCESSO: 0058909-47.2008.4.03.6301
REQUERENTE: CATARINA SILVEIRA CARVALHO SILVA
PROC./ADV.: MANOEL FONSECA LAGO - SP119584
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA - PC018590
PROCESSO: 0042705-61.2008.4.01.3300
REQUERENTE: BENEDITO VIEIRA DE CARVALHO
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - BA023800
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA - PC018590
PROCESSO: 0035284-98.2014.4.01.3400
REQUERENTE: CAMILA LUSTOZA DANTAS
PROC./ADV.: MARCIO BERNARDINO CAVALCANTE - CE023954
REQUERIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: ISABELA VIEIRA BORBA - P86122
PROCESSO: 0010411-72.2012.4.03.6302
REQUERENTE: EDNALDO MARCULINO DA SILVA
PROC./ADV.: ELEUSA BADIA DE ALMEIDA - SP204275
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA - PC018590
PROCESSO: 0008883-66.2013.4.03.6302
REQUERENTE: JOAO BATISTA PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: DAZIO VASCONCELOS - SP133791
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA - PC018590
PROCESSO: 0002429-43.2013.4.03.6311
REQUERENTE: TATIANA DE CARVALHO DANTAS
PROC./ADV.: MARTA VELOSO DE MENEZES (DPU)
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA - PC018590

Brasília - DF, 17 de outubro de 2018.
VIVIANE DA COSTA LEITE

Secretária da Turma


